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Parecer 
COM(2014)28 
PROPOSTA DE REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

QUE ALTERA OS REGULAMENTOS (CE) N.º 715/2007 E (CE) N.º 595/2009 NO QUE 

DIZ RESPEITO À REDUÇÃO DAS EMISSÕES POLUENTES DOS VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS.  
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PARTE I - NOTA INTRODUTÓRIA 

Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, que regula o 

acompanhamento, apreciação e pronúncia pela Assembleia da República no âmbito 

do processo de construção da União Europeia, com as alterações introduzidas pelas 

Lei n.º 21/2012, de 17 de maio, bem como da Metodologia de escrutínio das iniciativas 

europeias aprovada em 8 de janeiro de 2013, a Comissão de Assuntos Europeus 

recebeu a Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera 

os Regulamentos (CE) n.º 715/2007 e (CE) n.º 595/2009 no que diz respeito à redução 

das emissões poluentes dos veículos rodoviários [COM(2014)28].  

 

A supra identificada iniciativa foi enviada à Comissão do Ambiente, Ordenamento do 

Território e Poder Local, atento o respetivo objeto, a qual analisou a referida iniciativa 

e aprovou o Relatório que se anexa ao presente Parecer, dele fazendo parte 

integrante. 

 

 

PARTE II – CONSIDERANDOS 

1 – A presente iniciativa diz respeito à Proposta de REGULAMENTO DO 

PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que altera os Regulamentos (CE) n.º 

715/2007 e (CE) n.º 595/2009 no que diz respeito à redução das emissões poluentes 

dos veículos rodoviários. 

 

2 - O objetivo da presente proposta é introduzir uma série de alterações no 

Regulamento (CE) n.º 715/2007 e no Regulamento (CE) n.º 595/2009 no que se refere 

à redução das emissões poluentes dos veículos rodoviários. O presente projeto de 

proposta centra-se nos domínios em que as lacunas do mercado e da legislação 

impedem que sejam abordados os desafios mais abrangentes no contexto da agenda 

da UE «Legislar melhor» e da política em matéria de qualidade do ar. 
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3 – O Relatório apresentado pela Comissão de Ambiente, Ordenamento do Território e 

Poder Local, foi aprovado e reflete o conteúdo da Proposta com rigor e detalhe, 

suscitando as questões pertinentes nesta fase.  

Assim sendo, deve dar-se por integralmente reproduzido. Desta forma, evita-se uma 

repetição de análise e consequente redundância. 

 

 

PARTE III - PARECER 

Em face dos considerandos expostos e atento o Relatório da comissão competente, a 

Comissão de Assuntos Europeus é de parecer que: 

1. A presente iniciativa não viola o princípio da subsidiariedade, na medida em que o 

objetivo a alcançar será mais eficazmente atingido através de uma ação da União. 

 

2. Em relação à iniciativa em análise, o processo de escrutínio está concluído. 

 

Palácio de S. Bento, 26 de março de 2014 

 

O Deputado Autor do Parecer 

 

O Presidente da Comissão 

 

(Bruno Coimbra) 

 

(Paulo Mota Pinto) 
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PARTE IV – ANEXO 

 

Relatório da Comissão do Ambiente, Ordenamento do Território e Poder Local 














